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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

174/2019.

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA , e outro lado a empresa

 

ESCOLARES 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA , resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o 
Termo Aditivo nº 001

 

de reequilíbrio financeiro

 

à Ata de Registro de Preço

 

174/2019.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de reajustar os valores que constam

 

da Cláusula 
Segunda

 

–

 

Dos Preços, tendo em vista a alteração do custo para aquisição dos produtos

 

sendo necessário 
o reajuste

 

para reequilíbrio, com fundamento no art. 65, II,

 

“d”,

 

da Lei n° 8.666/93.

  

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Peço 
Unitário

 

Preço 
com 

reajuste

 

2
 

Conjunto aluno -

 

CJA -

 

05 (verde) Dimensões: Mesa -

 

600 x 450 x 710mm e Cadeira -

 

520 x 445 x 790mm 
Descrição: Mesa: Estrutura em tubo de aço industrial, 
coluna e travessa 29x58, travessa superior 1 ¼ e pés em 
tubo 1 1/2. Tratamento antiferruginoso e pintu ra em 
epóxi-pó. Porta livros em polipropileno, fixado à estrutura 
por rebites 4,8x16. Apresentar na proposta 
acompanhado; Relatório de ensaio da qualidade de 
colagem da fita de borda do tampo de acordo com a 
Norma ABNT NBR 16332/2014 acompanhado dos 
relatórios do teor de migração de metais conforme 
Norma ABNT NBR 300-3 (2004 -

 
versão 2011) da fita de 

borda, assento e encosto, emitidos por laboratório. 
Tampo em madeira aglomerado (MDP), revestido na 
parte superior em laminado melamínico texturizado na 
cor cinza e na parte inferior com a aplicação de 
contraplaca fenólica, fixado por parafusos 6x45. Bordas 
com cantos arredondados e com acabamento em lâmina 
de borda 22x2,5mm cor verde. Ponteiras e sapatas em 
polipropileno cor verde. Altura 710mm. Cadeira: 
Estrutura em tubo de aço industrial 20,7mm. Tratamento 
antiferruginoso e pintura em epóxi-pó. Assento e encosto 
em polipropileno injetado de forma anatômica cor verde, 
fixado à estrutura por rebite 4,8x16. Altura 790mm. Com 
frete incluso para o CEP: 79750-000.

 

REIFLEX 
CJA 05  UN 

 
180,00

 
300,00

 

Nova Andradina-MS, 16

 

de dezembro

 

de 2020.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

  

ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MóVEIS LTDA

  

Secretária Municipal de Educação, 

  

Leandro Alberto Kerber

  

Cultura e Esporte

    

Fornecedor

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 90126/2020 –

 

FLY

 

0333.0009260/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 
tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.
 

RATIFICO
 

o enquadramento do
 

presente processo, referente AQUISIÇÃO DE LENTES E ARMAÇÃO COM A 
FINALIDADE DE ATENDER AÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DOS AUTOS N°0002044 -82.2010.8.12.0017. Conforme 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação  , como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV 
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls.65 a 69 

 

do processo.

 
3.

 

Favorecidas:

 
 

3.1

 

CHAGAS & FERNANDES LTDA , CNPJ: 10.698.720/0001-26,

 

perfazendo um valor de R$ 2.250,00(dois mi l e 
duzentos e cinquenta reais), por um período de 06 (seis) meses.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05 DIAS APóS A SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições d e Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 30 de dezembro de 2020.

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 O

 

Ordenador de Despesa Emerson Nantes de Matos,

 

Secretário

 

Municipal de Finanças

 

e Gestão, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alteraçõe s

 

posteriores , a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo

 

Nr.:89785/2020; b) 
Licitação Nr.:200/2020; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação:

 

28/12/20; e) Objeto 
da Licitação:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI ZADA EM PRODUÇÃO AUDIO VISUAL PARA 
ATENDER DEMANDAS DE DIVULGAÇÃO ATRAVES DA COGECOM, SOBRE AÇÕES DO GOVERNO 
MUNICIPAL DE FORMA RAPIDA, TRANSPARENTE E INFORMATIVA.

 

CONTRATADO:

 

JEFERSON SOUZA DOS SANTOS VALOR DA DESPESA: R$ 110.400,00

 

(cento e dez 
mil quatrocentos reais)

 

DATA:  28/12/20

 

Emerson Nantes de Matos

 

Secretário

 

Municipal de Finanças

 

e Gestão

 

Republicado por incorreção

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Giuliana Masculi Po krywiecki, Secretária Municipal de Educação ,

 

Cultura e 
Esporte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:81250/2020; b) 
Licitação Nr.:30/2020; c) Modalidade:

 

TOMADA DE PREÇO; d) Data Homologação:

 

22/12/20; e) Objeto da 
Licitação:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA 
COBERTURA DA E.M. LUIS CLAUDIO JOSUÉ COM 131,33M², CONFORME PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA (SINAPI SETEMBRO/2020 COM DESONERAÇÃO), CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO, VERIFICAÇÃO DO BDI (28,35%) E PROJETO.

 

CONTRATADO:

 
ROGERIO MICHELS DAS CHAGAS VALOR DA DESPESA: R$ 23.002,07

 
(vinte e três 

mil e dois reais e sete centavos)
 

DATA: 16/12/20 
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 Secretária Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte

 EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO N°: 47854/2017
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: Kamila Santos da Silva
OBJETO:

 

Cons�ui objeto deste contrato administrrato por prazo
determinado, a execução pelo servidor temporário de tarefas inerentes à
função de Auxiliar de Serviços Básicos.
VIGÊNCIA: 20/02/2017 à 19/08/2017.
ASSINARAM: Kamila Santos da Silva e Roberto Ginell



 

PORTARIA Nº. 10, de 4

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 
da

 
servidora

 
MARLENE APARECIDA VEIGA 

SILVÉRIO.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incis os VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;

 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder a servido ra

 

MARLENE APARECIDA VEIGA SILV ÉRIO,

 

funcionária

 

efetiva

 

no 
cargo de Profissional de Educação

 

da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, a AVERBAÇÃO de tempo de 
serviço na

 

matrícula

 

6.907, conforme especificado a seguir: 6.959

 

(seis

 

mil novecentos e cinquenta e nove )

 

dias, correspondente s

 

a

 

19

 

(anos)

 

e

 

19

 

(dias), relativos aos períodos

 

de trabalho

 

de 1º/2/1992 a

 

20/11/2007,

 

1º/5/2008

 

a 4/2/2011

 

e

 

2/2/2011

 

a 31/7/2011, conforme a certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
–

 

INSS (autos 90.212/2020).

 

Art. 2°

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando -se as di sposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de janeiro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 PORTARIA Nº. 11, de 4 de Janeiro de 2021.  
Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 
do

 

servidor DEJANIR ALVES DE OLIVEIRA.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso das atribuições que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder a o

 

servidor

 

DEJANIR ALVES DE OLIVEIRA ,

 

funcionário

 

efetivo

 

no cargo de 
Agente de Serviços Especializados

 

da Pr efeitura Municipal de Nova Andradina, a AVERBAÇÃO de tempo de 
serviço na

 

matrícula

 

4.912, conforme especificado a seguir: 8.096

 

(oito mil e noventa

 

e seis)

 

dias, 
correspondentes

 

a

 

22

 

(anos), 2(meses)

 

e

 

1

 

(dia), relativos aos períodos

 

de trabalho de 1º/9/1979

 

a

 

1º/8/1980,

 

18/11/1980

 

a 21/12/1981,

 

12/10/1982 a 16/2/1983,

 

1º/4/1984 a 31/10/1984,15/1/1985 a 17/12/1987,

 

21/4/1988 a 
3/12/1993,

 

1º/7/1994 a 19/12/1994,

 

1º/5/1995 a 26/1/1999,

 

7/3/2000

 

a 30/4/2000,

 

2/5/2000 a 3/5/2004,

 

24/8/2004 a 
1º/7/2005,

 

1º/10/2005 a 15/11/2005,

 

20/5/2006 a 25/6/2006,

 

1º/7/2006

 

a 

 

2/4/2007

 

e

 

9/9/1999 a 6/3/2000, conforme 
a certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social –

 

INSS (autos 90.219/2020).

 

Art. 2°

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga ndo-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de janeiro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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PORTARIA Nº 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais , de acordo com o disposto no artigo 18 da Lei Orgânica 

do Município e o Artigo 95 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS.

 

CONSIDERANDO a necessidade de reduzir os gastos com telefone. Energia e material de 

consumo em geral, e estando em vigência o RECESSO LEGISLATIVO;

  

RESOLVE:

 

Art. 1º.

 

O Expediente da Câmara Municipal de No va Andradina-MS, para o Período de Recesso 

Compreendido entre os dias 04/01/2021 a 01/02//2021, será das 07:00 às 11:00 horas, em todas as suas áreas. 

 

Art. 2º. O horário previsto no Caput do artigo anterior

 

poderá

 

ser suspenso a qualquer momento, 

ficando

 

a critério da Presidência

 

a decisão.

 

                         

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação.

 

                         

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Gabinete da Presidência, 04 de Janeiro de 2021.

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI-PSDB

 

Presidente da Câmara Municipal
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